
  

EDITAL N°2, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N°1, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

O Diretor Geral do Campus Telêmaco Borba, do Instituto Federal do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais que
lhe são conferidas pela Portaria Reitoria nº 1.659 de 10 de dezembro de 2019, publicada no DOU Edição: 239 | Seção:
2 | Página: 26, de 11/12/2019.

 

                       

            RESOLVE:

Retificar o EDITAL Nº 01, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Onde se lê: 

REFERENTE AO EDITAL IFPR Nº 18/2019 PROCESSO SELETIVO IFPR 2020 SORTEIO PÚBLICO - CAMPUS
TELÊMACO BORBA

Leia-se:

REFERENTE AO EDITAL IFPR Nº 17/2019 PROCESSO SELETIVO IFPR 2020 SORTEIO PÚBLICO - CAMPUS
TELÊMACO BORBA

 

Onde se lê:

2. Os interessados em ocupar vaga remanescente deverão comparecer à sessão citada no item 1 deste Comunicado.
Conforme o EDITAL IFPR Nº 18/2019, não será levada em consideração a classificação obtida no Processo Seletivo
IFPR 2020. 

Leia-se: 

2. Os interessados em ocupar vaga remanescente deverão comparecer à sessão citada no item 1 deste Comunicado.
Conforme o EDITAL IFPR Nº 17/2019, não será levada em consideração a classificação obtida no Processo Seletivo
IFPR 2020. 

 

Onde se lê:
5. Os candidatos devem portar a documentação necessária à Matrícula no curso – conforme artigo 66 do EDITAL IFPR
Nº 18/2019, disponível na página eletrônica da Funtef, uma vez que a Matrícula dos candidatos ocorrerá após o término
do sorteio.

Leia-se:

5. Os candidatos devem portar a documentação necessária à Matrícula no curso – conforme artigo 66 do EDITAL IFPR
Nº 17/2019, disponível na página eletrônica da Funtef, uma vez que a Matrícula dos candidatos ocorrerá após o término
do sorteio.

Curi�ba, 10 de fevereiro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/02/2020



 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL POLTRONIERI, DIRETOR(a), em 10/02/2020, às 15:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0656253 e o código CRC 2E66B30E.

 

Referência: Processo nº 23411.019416/2019-83 SEI nº 0656253

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | TELÊMACO/DG/IFPR/TELÊMACO-DG/TELÊMACO
   Rua Emilio Bertolini, nº 54,  Curi�ba - PR | CEP CEP 82920-030  - Brasil

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

